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Sessões: 16.12.2019 a 22.01.2020

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCE/PR que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. A seleção das decisões leva em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento importante. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíveis. As informações aqui apresentadas não são repositórios oficiais de jurisprudência.
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PRIMEIRA CÂMARA 

1. Tomada de Contas Extraordinária. Transferências voluntárias realizadas pelo Poder Executivo do Município à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância. Exercícios
financeiros de 2001 a 2004. Ausência de prestação de contas e de comprovação da aplicação dos valores repassados. Procedência, com recolhimento de valores.

Procedência da Tomada de Contas Extraordinária e consequente irregularidade das contas referentes às transferências voluntárias recebidas pela Associação de Proteção à Maternidade e à Infância do Município nos exercícios de 2001 a 2004, em razão da ausência de prestação de contas e de comprovação da aplicação dos valores repassados, com determinação do  recolhimento integral dos recursos repassados pelo Município, durante os exercícios de 2001 a 2004, no valor de R$ 346.458,09 (trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), devidamente corrigidos, de forma solidária, pela Associação de Proteção à Maternidade e à Infância e pela Presidente da APMI no período), com fundamento nos artigos 70 da Constituição Federal, 74 e 75 da Constituição do Estado do Paraná;

Processo nº 858218/12 – Acórdão nº 4101/19 – Primeira Câmara - Relator Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral.

[bookmark: _Hlk32317472]2. Prestação de contas de Entidade Municipal. Ausência de documentos. Divergências contábeis e incremento do passivo a descoberto não justificados. Irregularidade das contas, com aplicação de multa administrativa.

Julgamento pela irregularidade das contas dos Presidentes da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu no exercício de 2014, com base no disposto no art. 16, III, “a” e “b”, da LC/PR 113/05, em razão de: ausência de apresentação de documentos; divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do balanço patrimonial entre os dados do SIM-AM e a contabilidade; e incremento do Passivo a Descoberto, com aplicação de multa prevista no art. 87, § 4°, da LC/PR 113/05, em razão da irregularidade das contas.

Processo nº 303268/15 – Acórdão nº 4099/19 – Primeira Câmara - Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.

3. Tomada de contas extraordinária. Irregularidades apuradas no exame das contas municipais do exercício de 2011 referentes ao controle na realização de horas extras e ao pagamento de horas extras a ocupantes de cargos de chefia. Ressalva quanto a falhas em procedimentos de compra. Aplicação de multa ao responsável e emissão de determinações ao Município.

Julgamento pela irregularidade das contas extraordinariamente tomadas do Município de Ponta Grossa, de responsabilidade do Sr. Prefeito, no exercício de 2011, com base no disposto no art. 16, III, ―b‖, da LC/PR 113/05, em razão de falhas no controle da realização de horas extras e pagamento de horas extras a servidores com cargo de chefia no Município;

Com fundamento no disposto no art. 16, II, da LC/PR 113/05, ressalva nas presentes contas, em razão de falhas nos procedimentos de compra realizados no exercício de 2011. Aplicar ao gestor das contas a multa prevista no art. art. 87, IV, ―g‖, da Lei Complementar nº 113/2005, em razão de falhas no controle da realização de horas extras e pagamento de horas extras a servidores com cargo de chefia no Município.

Determinação ao ente municipal para esclareça perante esta Corte de Contas, no prazo de 90 dias a contar do trânsito em julgado desta decisão, as providências adotadas em relação às sugestões formuladas pelo órgão de controle interno municipal, notadamente quanto: a) a possiblidade, conveniência e adequação da centralização dos processos de compra em um único órgão, com vistas à padronização das compras de bens comuns, e padronização/sistematização da cotação de preços, elaboração do edital e tramite da licitação até o fim da contratação; b) a adequada orientação aos órgãos/secretarias demandantes dos produtos e serviços a serem licitados/contratados, ou então treinamento adequado de pessoal, com vistas ao aprimoramento da elaboração dos projetos básicos, com vistas à superação das falhas na definição dos bens e serviços a serem buscados pela administração para o atendimento à necessidade da Administração; e c) a adoção de providências quanto à melhoria na fiscalização dos contratos em todas as secretarias municipais, notadamente quanto a designação de servidores para acompanhamento da execução de contratos levando em consideração fatos como: conhecimento do objeto contratado, disponibilidade de tempo e condições para o exercício da fiscalização, atribuição nas funções do cargo do exercício da atividade fiscalizatória, prévia e formal ciência e anuência do servidor quanto a assunção da responsabilidade decorrente da designação como fiscal de contrato, e inclusão do nome do fiscal do contrato no instrumento de contrato, mediante aposição de data e assinatura; d) para que comprove nos autos haver notificado pessoalmente cada um dos secretários municipais, para que, atendendo a Constituição, as Leis Municipais, e particularmente o Decreto nº 8817, de 21/05/2014, exerçam o controle da jornada dos servidores lotados em suas pastas, justificando, sempre prévia e motivadamente, a demanda para a eventual realização de horas extras; e) para que, considerando que os cargos de chefia pressupõe confiança e dedicação em tempo integral, abstenha-se de permitir qualquer pagamento a título de horas extras a servidores comissionados ou a servidores detentores de cargos de chefia, nos termos já tratados no Acórdão nº 6290/15 – STP, deste Tribunal.

Processo nº 571820/14 – Acórdão nº 4096/19 – Primeira Câmara - Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.

4. Tomada de Contas Extraordinária – Instituição de cláusula ilegal e gravemente restritiva da competitividade em edital de licitação. Não vinculação dos contratos à referida cláusula. Aditamento dos ajustes sem motivação. Contratada empresa de parente de ocupante de cargo do primeiro escalão da Administração Municipal. Ausência de adequado planejamento. Irregularidade e multas.

Mostra-se absolutamente ilegal a disposição editalícia de acordo com a qual o “prazo entrega dos medicamentos e materiais consumo será de no máximo 60 (sessenta) minutos”, por ofensa ao disposto no art. 3°, da Lei 8.666/93. A suposta necessidade imediata dos medicamentos apenas mascara a ausência do planejamento que deve pautar as atividades da Administração Pública, mediante estudos acerca das necessidades usuais (tornando possível, verbi gratia, que sempre haja em estoque os medicamentos para dor mais receitados pelos médicos locais). Além disso, existem muitas alternativas viáveis para a compra de medicamentos incomuns. 

Ainda que se alegue que inexistia proibição para empresas de outras localidades participarem do certame, o resultado foi exatamente o mesmo caso houvesse expressa vedação em tal sentido. Afinal, nenhuma empresa minimamente distante poderia se comprometer a entregar medicamentos na sede do Município no prazo de apenas sessenta minutos. O fato de não haver registro acerca do momento exato dos pedidos de medicamento e da entrega dos mesmos, assim como de nos respectivos contratos não haver sido incluída cláusula com o prazo de 60 minutos, comprovam que a previsão do edital (para além de ilegal) era desnecessária. Nesse sentido, aliás, improcedente a alegação de que a necessidade de se manter, no contrato, os exatos termos do edital era „preciosismo‟. Se “a contratação de um fornecedor que não efetuasse a imediata entrega do medicamento, causaria prejuízo ao tratamento dos pacientes”, era crítico que tal condição estivesse nos respectivos ajustes.

No que tange ao aditivo contratual, no percentual de 25% do valor originalmente ajustado, observa-se a existência de falhas que, dentro do contexto fático em questão, acabam por transcender ao caráter meramente formal. Tal aditivo foi realizado sem qualquer motivação, restando ausente, outrossim, pormenorizada descrição dos medicamentos adquiridos.
Quanto ao fato de cônjuge do então Secretário de Viação ser sócio de uma das empresas contratadas (DIPERMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA), cumpre destacar, primeiramente, que o art. 9°, da Lei 8.666/93, não possui vedação que se enquadre de forma perfeita à ocorrência. Porém, não só pelo prisma da legalidade é cabível o controle externo, devendo ser analisada a questão a partir de outros princípios que regem a atuação da Administração Púbica, tais como impessoalidade e moralidade.

Assim sendo, não há como se considerar regular um ajuste celebrado com empresa de parente de servidor componente do primeiro escalão municipal, decorrente de licitação maculada por disposição que restringiu de forma irregular e grave a competitividade do certame, cujo contrato não previu cláusula editalícia crítica e que foi posteriormente aditado sem a devida justificação. 
Dos elementos constantes dos autos, resta impossível verificar a ocorrência de direto prejuízo ao Erário. Porém, as condutas impróprias devem ser penalizadas com multa administrativa (cuja aplicação, nos termos da LC/PR 113/05, independe de comprovação de prejuízo ao Erário), nos seguintes termos: ao Prefeito e autoridade superior do Pregão Presencial, duas multas previstas no art. 87, IV, “g”, da LC/PR 113/05, sendo uma delas em razão de cláusula editalícia em violação ao disposto no art. 3°, da Lei 8.666/93 e que causou grave ofensa à competitividade do certame e a outra em razão da não vinculação ao edital quando da celebração dos respectivos contratos.

Processo nº 290827/14 – Acórdão nº 4095/19 – Primeira Câmara - Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.

5. Processo de servidor. Licença para exercício de cargo de Vereador. Possibilidade do servidor eleito, que em período anterior exerceu as atividades de seu cargo efetivo e da vereança, alegar posteriormente a incompatibilidade de horários, optando pela remuneração do vínculo efetivo mantido com esse Tribunal, posto tratar-se de avaliação que cabe primordialmente ao mesmo, até porque a atividade da vereança não abrange somente a realização de sessões. O afastamento para exercício de mandato, sendo um direito líquido e certo do servidor, não equivale à cessão funcional prevista no artigo 111 da Lei Estadual n.° 19.573/18, que tem caráter discricionário, não sendo possível obrigar, por analogia ao previsto em tal dispositivo legal, que a Câmara Municipal efetue o ressarcimento das despesas com a remuneração do servidor eleito. Deferimento, com o ônus do pagamento a ser suportado integralmente por esta Corte. 

Consoante indicado pelo Parquet, o interessado, ao ser eleito para o cargo de Vereador no Município de Adrianópolis, detém o direito subjetivo de optar pela licença (afastamento) do seu cargo efetivo nesta Corte, assim como pelo recebimento da remuneração desse. Com efeito, tanto a licença quanto a opção pela remuneração percebida perante este Tribunal encontram respaldo na Constituição Federal, em seu artigo 38, incisos II e III.

De fato, ainda que o interessado tenha, na legislatura anterior, referente aos anos de 2013 a 2016, e em período anterior da atual legislatura, exercido as atividades de seu cargo efetivo e da vereança, não há impedimento constitucional ou legal para que ele modifique sua percepção, e alegue, como o faz em seu requerimento, a incompatibilidade de horários para o exercício simultâneo de tais atividades, optando pela remuneração do vínculo efetivo mantido com esse Tribunal. Trata-se, como referido pelo Parquet, de avaliação que cabe primordialmente a ele, sendo relevante notar (ao contrário do que parece crer a Diretoria Jurídica) que a atividade da vereança não abrange somente a realização de sessões, assim como que a distância entre Curitiba e Adrianópolis é de quase 170 km, o que por si só já constitui razoável empecilho para o exercício conjunto das duas atividades.
Registre-se, por outro lado, que a opção pela remuneração deste Tribunal de Contas implica renúncia àquela que o servidor teria direito em razão do cargo eletivo, nos termos do já referido inciso II do artigo 38 da Constituição Federal. Neste sentido, inclusive, os precedentes indicados pelo interessado (Acórdão n.º 1288/2013-Primeira Câmara e Acórdão n.º 1546/13-Segunda Câmara), já transcritos no Relatório precedente.

De outra feita, discordo da posição do Ministério Público de Contas quanto à possibilidade de obrigar que a Câmara de Vereadores de Adrianópolis promova o ressarcimento dos valores pagos por este Tribunal ao interessado, ainda que parcialmente, no limite do subsídio estipulado para os seus edis. Neste sentido, defende o fiscal da lei seja aplicada, por analogia, a regra de cessão prevista no §3º do artigo 111 da Lei Estadual n.º 19.573/18, que estabeleceu o Estatuto dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: Sem razão nesse ponto o Parquet, pois se o afastamento para exercício de mandato eletivo, conforme defende o próprio representante ministerial, se constitui em direito líquido e certo do servidor, sobre o qual a Administração Pública tem competência vinculada, diverso é o caso da cessão funcional prevista no artigo 111 da Lei Estadual n.° 19.573/18, que tem caráter discricionário. 

Assim, não havendo fundamento razoável para a aplicação analógica de tal dispositivo, não seria
possível obrigar que a Câmara Municipal de Adrianópolis efetuasse o ressarcimento das despesas com a remuneração do servidor eleito, devendo ser ratificada a jurisprudência deste Tribunal, que estabelece que a responsabilidade pelo pagamento é da Corte.

Processo nº 686650/19 – Acórdão nº 4117/19 – Primeira Câmara - Relator Auditor Thiago Barbosa Cordeiro.

6. Admissão de pessoal. Concurso Público. Previsão, no edital, de aplicação do Decreto
que limita a acumulação de cargos/empregos públicos autorizada pelo artigo 37, XVI, da Constituição Federal, a uma carga horária semanal máxima de 48 horas. Modificação da jurisprudência deste Tribunal e de Cortes Superiores, que fixavam jornadas máximas. Sendo os cargos acumuláveis, é necessário verificar apenas a compatibilidade de horários. Determinação ao ente para que adote providências no sentido de adequar os atos normativos locais ao entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal em relação à matéria. Legalidade e registro, com determinação.

O item 4.6.2.4 do edital do concurso público em apreciação, embora apresente restrição indevida, consoante os fundamentos acima apresentados, não tem o condão de macular todo o certame, de modo que reputo suficiente o acolhimento do opinativo da unidade técnica quanto à sua “ressalva”, propondo seja determinado ao MUNICÍPIO que adote providências no sentido de adequar os atos normativos locais ao entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto à impossibilidade de estabelecimento de limite semanal de jornada nas acumulações de cargos públicos autorizadas pelo artigo 37, XVI, da Constituição Federal.

Processo nº 7674/18 – Acórdão nº 4116/19 – Primeira Câmara - Relator Conselheiro Thiago Barbosa Cordeiro.

SEGUNDA CÂMARA 

7. Prestação de contas anual de Consórcio Municipal. Regularidade, ressalvada a forma de provimento dos cargos de assessor contábil e de controlador interno e o descumprimento à Lei de Acesso à Informação, com a expedição de recomendação ao Chefe do Poder Executivo. Itens admitidos no escopo da prestação de contas por despacho de abertura de contraditório do relator originário, abrangidos na fiscalização de que trata o art. 70 da Constituição Federal.

Somado à pacífica orientação desta Corte, segundo a qual a forma de provimento do cargo de assessor contábil, de controlador interno e o descumprimento à Lei de Acesso à Informação, encontram-se compreendidos na “fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial” de que trata o art. 70 da Constituição Federal, acolho a proposta do Ministério Público de Contas, no sentido de que sejam consignadas ressalvas referentes a esses itens, nos termos do Parecer n° 1043/19.

Julgar regulares as contas do Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu referentes ao exercício financeiro de 2018, ressalvando a forma de provimento dos cargos de assessor contábil e de controlador interno e o descumprimento à Lei de Acesso à Informação, com expedição de recomendação ao gestor, para que solicite ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a adoção das medidas necessárias à sua correção.

Processo nº 251319/19 – Acórdão nº 21/20 – Segunda Câmara - Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares.


TRIBUNAL PLENO

8. Consulta. Implantação de horário especial de trabalho para servidores públicos municipais motoristas da área da Educação, remunerados com recursos provenientes do FUNDEB. 

É possível a implantação de horário diferenciado de trabalho aos servidores públicos municipais ocupantes do cargo de motorista da área da Educação, sejam eles remunerados ou não por meio de recursos provenientes do FUNDEB, tendo em vista a autonomia e a capacidade de autoadministração dos municípios, desde que tal medida esteja fundada em razões de interesse público e nos princípios que devem reger a atuação da Administração Pública, tais como a economicidade e a eficiência.

Processo nº 604609/18. Acórdão 4200/19 – Tribunal Pleno. Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares.

9. Consulta formulada em tese. Conhecimento. Possibilidade de pagamento de adicional/gratificação de insalubridade e periculosidade a servidores que exerçam função gratificada ou estejam investidos, cumulativamente ou não, em cargos em comissão, desde que haja lei local que preveja, institua e regulamente os adicionais e perícia técnica confirme a condição adversa a que o servidor resta submetido.

1 - É possível o pagamento de gratificação por trabalho insalubre ou perigoso ao ocupante de função de confiança/gratificada, desde que haja previsão legal e que seja apresentado laudo médico pericial. 2 - Não há necessidade de previsão em lei especificamente quanto à acumulação da gratificação pelo exercício de funções em condições insalubres ou perigosas e gratificação pelo exercício de função gratificada, uma vez que as condições insalubridade ou periculosidade não se relacionam às funções de cargo ou função comissionada, mas sim às condições habituais de trabalho a que o servidor está exposto. 3 - Caso a municipalidade opte por não conceder ao servidor ocupante de função comissionada a gratificação por laborar em condições adversas, previstas em lei, deve impedi-lo de exercer as respectivas funções naquelas condições, em observância ao princípio da dignidade da pessoa humana.

Processo nº 503799/18. Acórdão 4189/19 – Tribunal Pleno. Relator Conselheiro Jose Durval Mattos Do Amaral.

10. Representação da Lei nº 8.666/93. Pregão Presencial. Possível irregularidade consistente no excesso de formalismo na desclassificação da proposta da empresa Representante. Ratificação de medida cautelar que determinou a imediata suspensão do certame.

Com fulcro nos arts. 282, § 1º, 400, § 1º-A, 401, V, e 403, II e III, do Regimento Interno, merece acolhimento o pedido de expedição de medida cautelar em face do Município para o fim de determinar a imediata suspensão do Processo Administrativo, referente ao Pregão Presencial , que tem por objeto “registro de preços para fornecimento futuro e parcelado para confecção e instalação de banners, adesivos, faixas, e desenhos artísticos, com fornecimento de material, destinados a suprir as necessidades das secretarias que integram a Administração Pública - Município, no valor total máximo previsto de R$ 220.000,00, no estado em que se encontra, bem como de eventuais contratos dele decorrentes, sob pena de responsabilização solidária do atual gestor, nos termos dos arts. 400, § 3º, do mesmo Regimento.

A expedição da medida cautelar se deve à possível irregularidade de item 1.2, relativa ao excesso de formalismo na desclassificação da proposta da empresa Representante, sob o fundamento de que a marca dos produtos e serviços deveria ter sido indicada de forma unitária em cada item, mesmo tendo sido apresentada de forma global.

Observa-se que as próprias razões declinadas em ata reconhecem que a proposta apresentada pela empresa Representante continha a indicação da marca de todos os produtos e serviços oferecidos, ainda que de forma global, sem que figurasse repetidamente para cada um dos itens licitados.

Evidencia-se, por consequência, a nítida higidez da proposta, não havendo que se falar em desconformidade com o edital pelo simples fato de a marca ter sido indicada em local diverso daquele previsto no modelo constante do edital.

Processo nº 862156/19   – Acórdão nº 65/20 – Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 

11. Representação. Suposta veiculação de promoção pessoal. Pareceres uniformes. Improcedência.

Aduz o representante que o gestor municipal, utiliza-se dos veículos de publicidade institucional do Executivo para autopromoção e engrandecimento de sua imagem pessoal.

Afirma que o referido prefeito usa o símbolo da atual gestão em publicações oficiais, obras, serviços, campanhas e bens públicos, configurando ilegalidade.

Inicialmente, cumpre destacar que o artigo 37, §1º, da Constituição Federal dispõe sobre a forma de realização da publicidade institucional pelo Poder Público, com vistas a divulgar seus atos, como forma de prestação de contas à sociedade dos compromissos assumidos.

Os limites da publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas encontram-se claramente delineados, devendo apresentar caráter educativo, informativo ou de orientação social, sem a presença de nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

No caso concreto, verifica-se que não houve afronta ao dispositivo supra nas matérias divulgadas no site do Município apontadas na peça inicial, inexistindo a alegada promoção pessoal. Trata-se, em verdade, de publicidades com caráter informativo, sem enaltecimento do agente público, divulgando ações do governo em ocasiões em que o gestor estava presente.

Da mesma forma, não se vislumbra irregularidade na utilização de slogan em publicações oficiais e em bens públicos, haja vista que o símbolo não faz qualquer menção ao prefeito ou à sua gestão.

Processo nº 19148/19    – Acórdão nº 47/20 – Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 

12. Representação da Lei nº 8.666/93. Município. Pregões. Aquisição de medicamentos. Prática de sobrepreço, observada na comparação dos preços praticados nos certames impugnados com os constantes no Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério da Saúde. Não adoção do Código BR para caracterização do medicamento a ser adquirido. Pela procedência parcial com a expedição de recomendação, sem a aplicação de sanções.

De acordo com o Ministério Público de Contas, foram constatadas duas irregularidades no âmbito dos procedimentos licitatórios analisados: 1. Prática de sobrepreço, observada na comparação dos preços praticados nos certames impugnados com os constantes no Banco de Preços em Saúde (BPS) do Ministério da Saúde. 2. Não adoção do Código BR para caracterização do medicamento a ser adquirido.

Em seu parecer conclusivo, a Coordenadoria de Gestão Municipal concluiu pela improcedência do apontamento 1, já que não constam informações sobre os parâmetros empregados nos levantamentos que subsidiaram a prefacial, tampouco a eventual utilização de filtros quando da pesquisa de preços efetuada junto ao Banco de Preços em Saúde (BPS).

Este é o entendimento que se adota, haja vista que a metodologia utilizada pelo representante não permite demonstrar, indene de dúvidas, a ocorrência de sobrepreços no certame em questão.

Este entendimento se amparou na sistemática utilizada pelo Tribunal de Contas da União, que possui vasta experiência na apuração do dano ao erário em aquisições de medicamentos, a qual considera uma série de parâmetros para estimar o valor do sobrepreço. Assim, por exemplo, a metodologia do TCU vale-se da seleção dos maiores preços registrados em bancos de preços locais - e apenas subsidiariamente, nacionais - e a inutilização de preços que decorriam de compras em quantidades superiores que aquelas efetivamente realizadas no caso concreto.

Diante do exposto, conclui-se pela improcedência da alegação da prática de sobrepreço nos certames em questão, uma vez a metodologia empregada pelo Ministério Público de Contas na peça inicial mostra-se inadequada para a efetiva demonstração de ocorrência de sobrepreço nos certames em questão.

Com fundamento no art. 1º da Resolução nº 18, de 20 de junho de 2017, da Comissão Intergestores Tripartite do Ministério de Saúde, e no art. 15, I e V, da Lei Federal nº 8.666/93, esta Corte de Contas concluiu pela necessidade de adoção do Código BR como identificador dos medicamentos em processos licitatórios.

A Coordenadoria de Gestão Municipal constatou que o Município atendeu à ordem cautelar e adotou medidas efetivas para a regularização desta impropriedade, inclusive, com a noticiada revogação do Pregão Presencial, “para aquisição de medicamentos, visando explicitar o Código BR no edital e reformular a formação de seus preços nos termos preconizados pelo Ministério Público de Contas – MPC.

Ressalte-se, ademais, que o saneamento desta irregularidade tem relevante significância prática para o aprimoramento da transparência e controle das aquisições de medicamentos, objeto da presente Representação.

Tendo em vista a regularização do apontamento ao longo da instrução, conclui-se pela procedência do apontamento tão somente para fins de expedição de recomendação para que o Município mantenha a utilização do Código BR do Catálogo de Materiais do Comprasnet, nas fases internas e externas dos processos licitatórios para aquisições de medicamentos.

Processo nº 161271/19 – Acórdão nº 63/20 – Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. 

13. Representação da Lei n.° 8.666/1993. Medida cautelar de suspensão do Pregão Presencial. Homologação.

Versa o processo sobre Representação com base no art. 113, § 1º, da lei n.º 8.666/93 por meio da qual noticia supostas ilegalidades praticadas pelo senhor Prefeito e pela Comissão de Licitação do Município no âmbito do processo licitatório de Pregão Presencial.

A disputa é destinada à contratação de serviço de Implantação e Licenciamento de Sistemas Integrados de Gestão Pública Municipal.

Narra a empresa representante que a licitação tem por objeto um lote único, dividido em dois itens.

Informa que o critério de julgamento previsto para as propostas de preços é o de menor preço do item 2-licenciamento.

Argumenta que tal opção viola os princípios da economicidade, da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, da eficiência e da legalidade, porquanto seria considerado vencedor o licitante que ofertar o menor preço apenas para o item 2, causando um prejuízo ao erário no valor de R$ 92.205,74.

Aduz que por essa sistemática, considerando-se o valor global ofertado para os dois itens, seria possível que as demais empresas participantes do certame apresentassem valores de contratação menor que o da empresa declarada vencedora. 

No caso, não há demonstração ou justificativa para a segregação feita pela entidade contratante na planilha de composição de custos. Seria, por exemplo, como contratar uma obra apenas pelo preço dos materiais, sem considerar os custos inerentes à mão de obra, ou, da mesma forma, licitar a obra tendo por base unicamente o preço dos itens mais caros.

Processo nº 27259/20 – Acórdão nº 51/20 – Tribunal Pleno - Relator Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. 
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